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Manutenção da Autonomia em Unidade de Cuidados 
Intensivos: Doentes que Votaram para as Eleições 
Legislativas em Portugal

Preserving the Autonomy in Intensive Care Units: 
Patients Voting for General Elections in Portugal

 A autonomia e a vulnerabilidade constituem, juntamen-
te com a dignidade e a integridade, os princípios bioéti-
cos básicos a ser respeitados na prestação de cuidados 
de saúde, sendo referidos na Declaração de Barcelona.1 
Em unidades de cuidados intensivos (UCI), os doentes 
encontram-se frequentemente impossibilitados de cumprir 
as premissas subjacentes à definição de autonomia, como 
a capacidade de envolvimento político e responsabilidade 
pessoal. Frequentemente, mas não sempre.
 O suporte por oxigenação por membrana extracorpo-
ral veno-venosa (ECMO V-V) é utilizado na insuficiência 
respiratória refratária à terapêutica convencional. Acordar 
estes doentes e promover a extubação precoce mitiga as 
complicações associadas à ventilação mecânica invasiva.2 
Este conceito (awake ECMO) apresenta benefícios para os 
doentes em ponte para transplante, como maior capacida-
de para a marcha e melhor função pulmonar, com estudos 
a mostrar superior taxa de sobrevida.3

 Traz-se à consideração dos leitores o caso de dois do-
entes internados em UCI, que exerceram o seu direito de 
voto nas eleições legislativas portuguesas de março de 
2024, de acordo com a lei em vigor (artigo 79-B, da Lei n.º 
14/79, de 16 de maio, “Lei Eleitoral para a Assembleia da 
República”).4 Foi requerido o voto antecipado à Adminis-
tração Eleitoral da Secretaria-Geral do Ministério da Admi-
nistração Interna, justificada pelo médico assistente e pela 
direção hospitalar, com posterior deslocação duma equipa 
nomeada pela Comissão Nacional de Eleições para reco-
lher o voto. 
 Um dos doentes, com 58 anos, encontrava-se sob su-
porte de ECMO V-V como ponte para transplante pulmonar 
por doença parenquimatosa difusa em adição a oxigenote-
rapia de alto fluxo. O outro doente, com 37 anos, internado 
há 41 dias por hemopneumotórax bilateral com ponto de 
partida em pneumonia cavitada, necessitou de suporte por 
ECMO V-V durante 25 dias, e à data da eleição encontra-
va-se ainda sob oxigenoterapia convencional por cânula de 
traqueostomia.

 Os doentes em questão foram avaliados diariamente 
de forma multidisciplinar, incluindo a aplicação da esca-
la Confusion Assessment Method for Intensive Care Unit, 
de forma a garantir a manutenção da vigília e da atenção. 
Nos dias próximos do voto, foi verificada sistematicamente 
a inexistência de quaisquer outros fatores que pudessem 
comprometer a tomada de decisão.
 A humanização dos cuidados de saúde está cada vez 
mais presente no exercício da medicina. Incorpora a per-
sonalização da comunicação, empatia e compaixão, res-
peitando e promovendo os princípios bioéticos explicitados 
na Declaração de Barcelona. O presente artigo demonstra 
que os doentes particularmente vulneráveis podem exercer 
o seu direito de voto promovendo deste modo a autonomia, 
incluindo doentes em UCI.
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